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Município de Leiria

Câmara Municipal

RELATÓRIO PRELIMINAR
1. Do procedimento de aquisição

Objeto de contratação: Convite n.º 2/2015 – Fornecimento de energia elétrica para as instalações alimentadas em BTN, BTE e MT, do Município de Leiria.

Com referência aos elementos abaixo descritos em cumprimento do disposto no artigo 146.º do Código de Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado, reuniu o júri designado para o presente procedimento, com o fim de proceder à apreciação das propostas e elaborar o relatório de mérito das mesmas.
	Designação do Júri:

Despacho: 14/04/2015

Órgão Competente: Câmara Municipal de Leiria
	Ref. do Procedimento: 
Convite n.º2/2015

	Membros designados para integrarem o Júri:

- Manuel Gilberto Lopes (presidente)

- Sofia Pereira (vogal efetivo)

- João Ferreira (vogal efetivo)

- Paulo Felício (vogal suplente)

- Sofia Romão (vogal suplente)
	Data da reunião: 08/07/2015


	
	Entidades convidadas através da plataforma

(Ofício de 19/06/2015)
	Concorrente

	
	
	Sim
	Não

	A
	Lotes 2 e 3: GALP POWER, S.A.
	X
	

	B
	Lotes 1, 2 e 3: EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A.
	X
	


O prazo de entrega das propostas terminou no dia 04/06/2015, às 23:59 horas.
2. Esclarecimentos, erros e omissões e retificações às peças do procedimento
Dentro do prazo legal, foi submetida lista de erros e omissões pelo interessado “EDP Comercial – Comercialização de Energia, S.A.”.
A decisão sobre as listas de erros e omissões foi notificada a todos os interessados com submissão de documento na plataforma no dia 28 de maio de 2015.
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 61.º do CCP o novo prazo para apresentação de propostas foi fixado até às 23h59m, do dia 04 de junho de 2015.
3. Esclarecimentos sobre as propostas
O júri do procedimento não solicitou esclarecimentos sobre as propostas.
4. Negociações

Não houve lugar a negociações.
5. Análise das propostas
Nos termos do ponto X do ofício convite, na análise das propostas o júri do procedimento teve em consideração apenas os documentos exigidos no ofício convite. Os demais documentos apresentados pelos concorrentes não foram objeto de apreciação, prevalecendo para o efeito o estipulado no caderno de encargos e no ofício convite.
Analisadas as propostas, o júri do procedimento verificou a inexistência de motivos de exclusão em virtude da não verificação de qualquer das situações previstas no n.º 2 do art.º 70.º, n.º 2 e 3 do art.º 146.º, por remissão do n.º 2 do art.º 122.º, todos do CCP.

6. Avaliação das propostas admitidas
Tendo em conta o critério de adjudicação fixado no convite à apresentação de propostas, o mais baixo preço, o júri do procedimento procedeu à ordenação dos concorrentes com propostas não excluídas, acompanhada dos respetivos resultados, da forma como se segue na tabela abaixo:
	Lote
	Class.
	Concorrente
	Valor da proposta

	1
	1.º
	EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A.
	€2.864.652,47

	2
	1.º
	EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A.
	€215.638,58

	
	2.º
	GALP POWER, S.A.
	€219.901,37

	3
	1.º
	EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A.
	€85.142,74

	
	2.º
	GALP POWER, S.A.
	€87.523,44


7. Audiência Prévia

Submete-se o presente Relatório Preliminar à audiência prévia dos concorrentes concedendo-lhes, para o efeito, o prazo de 5 dias úteis, nos termos do artigo 123.º, aplicável por força do artigo 147.º, ambos do Código dos Contratos Públicos.

O júri do procedimento,
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Manuel Gilberto Lopes
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Sofia Pereira
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João Ferreira
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